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DECRETO

DECRETO Nº. 030 DE 10 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
4º, inciso I da Lei Municipal nº 1.990, de 02 de dezembro de 2021; DECRETA: 

Art. 1º- Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no corrente 
exercício fi nanceiro, no valor de R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais), para atender as despesas 
com, as seguintes dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Projeto e/ou 
Atividade

Unidade 
Orçamentária Suplementação

01.01.01.031.0017.2.001 100 
Ordinários 3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS 

E DO MILITAR

Manutenção das 
Atividades da 
Câmara Municipal

CÂMARA 
MUNICIPAL 128.000,00

Total 128.000,00

Art. 2º- Os recursos para atender a suplementação classifi cada no art. 1º, no valor de R$ 128.000,00 
(Cento e vinte e oito mil reais), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Projeto e/ou 
Atividade

Unidade 
Orçamentária Suplementação

01.01.01.031.0017.1.007 100 
Ordinários 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES

Construção da 
Sede do 
Legislativo

CÂMARA 
MUNICIPAL 128.000,00

Art. 3º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afi xação, fi cando revogadas 
todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 10 de maio de 2022. 

CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 037/22, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; DECRETA: 

Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 17 (sexta-feira) 
de junho do corrente ano. 

Art. 2º - Fica mantido o funcionamento dos serviços públicos essenciais, por motivo de interesse público. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias 
ou incompatíveis. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de junho de 2022. 

 CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA GABINETE

PORTARIA Nº 313/22, DE 26 D E MAIO DE 2022.
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O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

Art. 1º. ADVERTIR o servidor municipal Osmar Cinelli de Senna Moreira, Procurador do Município, 
matricula nº 4142-4, pela infração disciplinar prevista no art. 63, II da Lei Complementar Municipal nº 
1.858/2019, nos termos do Processo Administrativo nº 2022.05353-9; 

Art. 2º. ADVERTIR o servidor municipal servidor municipal Osmar Cinelli de Senna Moreira, Procurador 
do Município, matricula nº 4142-4, pela infração disciplinar prevista no art. 63, III da Lei Complementar 
Municipal nº 1.858/2019, nos termos do Processo Administrativo nº 2022.05353-9; 

Art. 3º. DEMITIR O servidor municipal Osmar Cinelli de Senna Moreira, Procurador do Município, 
matricula nº 4142-4, pela infração disciplinar prevista no art. 63, I da Lei Complementar Municipal nº 
1.858/2019, nos termos do Processo Administrativo nº 2022.05353-9. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de Maio de 2022. 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL 021/2022 - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. TIPO: menor preço. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: menor preço global. REGIME DE EXECUÇÃO: Indireto - empreitada por preço global. 
DATA DA LICITAÇÃO: 09:20 (nove horas e vinte minutos) do dia 18/07/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA CARVALHO, SOBRE O ASFALTO JÁ EXISTENTE, ONDE AINDA 
CARECE DE UMA MELHORIA NAS CONDIÇÕES NORMAIS DE TRÁFEGO DA POPULAÇÃO NESSA 
LOCALIDADE, SITUADA N O BAIRRO SANTA TEREZA, NO MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ. O Edital 
e anexos estão disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico: http://www.miracema.
rj.gov.br/licitacao/ ou  poderá ser adquirido na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
COMPRAS E CONTRATOS, exceto feriados do Município de Miracema, Estaduais e Nacionais, 
mediante requerimento e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas OBS: Informações, 
esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na Avenida Deputado Luiz 
Fernando Linhares, nº161, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542 Ramal 237, 
horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Miracema, 09 de junho de 2022.

Paulo Roberto Benedicto
Secretário Municipal de Licitação
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CMAS

ATA N° 1 DO CMAS
Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 2021 na Sede da Casa dos Conselhos Municipais de 
Miracema Professor José Viana situada a Rua Matoso Maia n°173, realizou-se reunião de posse do 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, BIÊNIO 2020/2021 (dois mil e vinte e um dois 
mil e vinte dois), com o representante abaixo nominados, João Maria Moreira Neto dando seqüência a 
cadeira de Presidente do CMAS –(Segmento Governamental) nomeado pela Secretária Municipal de 
Assistência Social Alinne  de Souza Barreto. Aberta a reunião as 14h  o Presidente do Conselho João 
Maria Moreira Neto saudou a todos agradecendo pela presença  de todos,  dizendo ser  um dia especial 
pois é gratifi cante está assumindo a presidência do conselho sabendo do compromisso dos conselheiros 
com as reuniões e agradeceu a Secretária e a todos os presentes  pela confi ança depositada. Nada 
mais havendo a tratar, fi nalizada a reunião de Posse da Nova Presidência (Diretoria do CMAS), a 
Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos. Eu, Rosimary da Silva, _______________ 
Secretária Executiva após a leitura e a aprovação da redação, assim como os demais presentes em 
lista própria, assino esta ata. Estiveram presentes na Reunião: João Maria Moreira Neto - Presidente 
do CMAS, Harley Oliveira da Silva- Conselheiro Vice-Presidente do (CMAS); Alinne de Souza 
Barreto - Secretária Municipal de Assistência Social; Jorge Luis Vieira dos Santos-APAE Miracema; 
Marco Aurélio Rodrigues de Moura representante da FAMMIRA; Guilherme Freitas Guterres- Asilo 
São Vicente de Paula; Patrícia Lopes Magalhães dos Reis- representante da Secretaria Municipal 
de Obras; Felipe Tostes Vidal- representante dos Psicólogos; Antônio Francisco Ribeiro Chacour- 
Previdência Social; Marcos Antônio de Oliveira Silva- representante dos Assistentes Sociais

CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 004/2020 - CMDCA 

Dispõe sobre o Resultado fi nal da Chamada Pública para 
apresentação de projetos para fi nanciamento pelo Fundo Municipal 
para Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Miracema - CMDCA - 
Miracema, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 909/2002 de 07 de 
março de 2002, e pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), e: 
Considerando que nos termos do caput do art. 227 da Constituição Federal é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-la a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 
Considerando que nenhuma das cinco entidades inscritas entrou com pedidos de resultados, conforme 
o cronograma do edital de Chamada Pública do CMDCA; DELIBERA: 

Art. 1º - Divulgar o resultado fi nal dos projetos habilitados. 

• AconselhArte - 118 pontos 
• Jovens do Futuro - 103 pontos 
• O Amanhã Melhor - 116 pontos 
• Tocando o 7 - 88 pontos - 108 pontos 
• Xadrez Estudantil de Miracema - 109 pontos 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Miracema, 20 de maio de 2022
 

Marco Aurélio Rodrigues de Moura 
Presidente do CMDCA - Miracema/RJ 
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
61.728,81

5.795.587,74
68.996.465,40

2.118.151,57
7.888.617,23

5.423.985,47
5.701.211,36

6.527.184,80
5.112.886,32

5.473.958,38
5.519.395,38

5.136.174,97
5.270.844,39

9.028.467,79

   Pessoal Ativo
61.728,81

5.785.203,44
68.861.469,50

2.107.767,27
7.878.232,93

5.413.601,17
5.690.827,06

6.511.608,35
5.102.502,02

5.463.574,08
5.509.011,08

5.125.790,67
5.260.460,09

9.012.891,34

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
60.374,36

5.489.934,13
62.824.541,52

1.631.117,99
7.363.786,89

5.060.148,75
4.904.741,72

6.434.050,28
4.685.718,22

4.687.801,36
4.873.939,91

4.713.652,80
4.848.183,33

8.131.466,14

      Obrigações Patronais
1.354,45

295.269,31
6.036.927,98

476.649,28
514.446,04

353.452,42
786.085,34

77.558,07
416.783,80

775.772,72
635.071,17

412.137,87
412.276,76

881.425,20

      Benefícios Previdenciários
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista
0,00

10.384,30
134.995,90

10.384,30
10.384,30

10.384,30
10.384,30

15.576,45
10.384,30

10.384,30
10.384,30

10.384,30
10.384,30

15.576,45

      Aposentadorias, Reservas e Reformas
0,00

7.084,30
92.095,90

7.084,30
7.084,30

7.084,30
7.084,30

10.626,45
7.084,30

7.084,30
7.084,30

7.084,30
7.084,30

10.626,45

      Pensões
0,00

3.300,00
42.900,00

3.300,00
3.300,00

3.300,00
3.300,00

4.950,00
3.300,00

3.300,00
3.300,00

3.300,00
3.300,00

4.950,00

      Outros Benefícios Previdenciários
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

   Outras Despesa Pessoal Decorrentes Contratos Terceiriz. (art.18, §1º LRF)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

   Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II)
8.399,42

19.278,14
1.496.954,88

74.141,65
72.068,27

55.818,52
173.287,97

135.851,51
151.798,11

144.815,06
205.468,67

124.723,63
264.809,67

74.893,68

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
8.399,42

19.278,14
1.496.954,88

74.141,65
72.068,27

55.818,52
173.287,97

135.851,51
151.798,11

144.815,06
205.468,67

124.723,63
264.809,67

74.893,68

   Decorrentes de Decisão Judicial
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
53.329,39

5.776.309,60
67.499.510,52

2.044.009,92
7.816.548,96

5.368.166,95
5.527.923,39

6.391.333,29
4.961.088,21

5.329.143,32
5.313.926,71

5.011.451,34
5.006.034,72

8.953.574,11

Fonte :  Secretaria de Fazenda
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 (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LR

F)
68.506.830,05

60,00%
57,00%
54,00%

53,25%

e som
ente no caso de cancelam

ento podem
 ser excluídos.

100,00%

(-) Transferências O
brigatórias da U

nião relativas às em
endas de bancada (art. 166, § 16 da C

F) (VI)
0,00
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 D
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 C
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C
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O
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EFER

ÊN
C

IA : 3º Q
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D
ESPESA

 C
O

M
 PESSO

A
L

D
EM

O
N

STR
ATIVO

 D
E AJU

STES D
E D

ESPESAS D
EVID

AS E N
ÃO

 PAG
AS

Jan/2021
Fev/2021

M
ar/2021

Abr/2021
M

ai/2021
Jun/2021

Jul/2021
Set/2021

O
ut/2021

Ago/2021
N

ov/2021
D

ez/2021
Ú

lt.12M
eses

R
EG

ISTR
O

 PA
TR

IM
O

N
IA

L

D
ESD

O
BR

AM
EN

TO
/AJU

STES D
O

 EXER
C

ÍC
IO

 D
E 2020

R
G

F - AN
EXO

 1
R

$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

M
ês/A

no
Tipo de R

egistro
Valor bruto da despesa

com
 pessoal 
(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
C

onsiderado
(c) = (a) - (b)

R
eferência
do Fato
G

erador

D
ESPESA

 C
O

M
 PESSO

A
L N

Ã
O

 EXEC
U

TA
D

A
 O

R
Ç

A
M

EN
TA

R
IA

M
EN

TE

----
----

,00
,00

,00
----

Total não Executado
----

,00
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 D
A

 D
ISPO

N
IB

ILID
A

D
E D

E C
A

IXA
 E D

O
S R

ESTO
S A

 PA
G

A
R

PER
ÍO

D
O

 D
E R

EFER
ÊN

C
IA : 3º Q

uadrim
estre / 2021

R
$1,00

ID
EN

TIFIC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S R

EC
U

R
SO

S
O

B
R

IG
A

Ç
Õ

ES FIN
A

N
C

EIR
A

S

D
ISPO

N
IB

ILID
A

D
E

D
E C

A
IXA

 B
R

U
TA

D
o exercício

D
e exercícios

anteriores

D
em

ais

O
brigações

D
ISPO

N
IB

ILID
A

D
E D

E

R
G

F - Anexo 5 (LR
F, art 55, Inciso III, alínea "a")

R
estos a Pagar Liquidados e N

ão Pagos

(a)
(b)

(c)

R
estos a Pagar

Em
penhados e

N
ão Liquidados
de Exercícios

(d)

A
nteriores

Financeiras

(e)

C
A

IXA
 LÍQ

U
ID

A
 

(A
ntes da inscrição

de restos a pagar
não processados)

R
estos a Pagar

Em
penhados e

N
ão Liquidados
do Exercício

Em
penhos N

ão
Liquidados
C

ancelados
(N

ão Inscritos
Por Insuficiência

Financeira)

IN
SU

FIC
IÊN

C
IA

FIN
A

N
C

EIR
A

VER
IFIC

A
D

A
 N

O
C

O
N

SÓ
R

C
IO

PÚ
B

LIC
O

(f)
(g) = (a - (b + c + d + e) - f)

(h)

D
isponibilidade

C
aixa Líquida

D
epois da ins-

crição de restos
a pagar não pro-

cessados
(i) = (g - h)

TO
TA

L D
O

S R
EC

U
R

SO
S VIN

C
U

LA
D

O
S (I)

0,0

TO
TA

L D
O

S R
EC

U
R

SO
S N

Ã
O

 VIN
C

U
LA

D
O

S (II)

9.816.520,8

R
eceitas de Im

postos e Transferências de Im
postos

R
ecursos O

rdinários

10,0
O

utros R
ecursos não vinculados

TO
TA

L (III) = (I) + (II)

0,0

0,0

9.816.530,8

61.004,1

0,0

Transferências do FU
N

D
EB

0,0

0,0

O
utros R

ecursos D
estinados à Educação

R
eceitas de Im

postos e Transferências de Im
postos - Saúde

0,0

O
utros R

ecursos D
estinados à Saúde

R
ecursos D

estinados à Assistência Social

0,0

R
ecursos destinados ao R

PPS - Plano Previdenciário

R
ecursos destinados ao R

PPS - Plano Financeiro

0,0

0,0

0,0

0,0

56.424,2

0,0

0,0

13.251,5

0,0

0,0

600.465,1

164.032,3

0,0

4.337,1

671.076,2

0,0
14.908,1

2.026.944,9

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

6.158,3

0,0

0,0

1.183.750,9

0,0
0,0

19.516,2

480.949,3

0,0

634.100,8
0,0

0,0

0,0

1.608.329,8

0,0

0,0

0,0

0,0

51.572,7

0,0
0,0

948.018,4

0,0

432.289,2

2.371.318,9

-1.032.754,3

-701.562,6

0,0

33.607,3

-69.161,3

0,0

0,0

-2.524.470,4

6.826.649,4

-2.798.229,0

0,0

0,0

41.487,9

2.556.348,2

69.675,7

21.066,4

2.093.527,7

3.210.695,8

5.304.223,5

0,0

0,0
90.742,1

541.953,4

0,0
-220.456,5

10.358.484,2

2.885.667,2

5.442.015,4

0,0

1.142.067,4

30.486,4

0,0

53.215,5

0,0

0,0

2.144.511,6

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

0,0

473.184,4

2.343.054,6

0,0

0,0

14.552,3

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0

-4.506.917,2

4.028.420,4

-478.496,8

0,0

0,0

0,0

665.675,1

0,0

4.053.629,2

2.816.239,0

6.869.868,2

R
ecursos de O

perações de C
rédito (exceto destinados à 

R
ecursos de Alienação de Bens/Ativos

O
utros D

estinações Vinculadas de R
ecursos

Educação e Saúde)

Educação

-8.560.546,4

0,0

-735.169,9

-1.698.429,4

0,0

-1.362.523,9

-122.376,8

26.935,6

0,0

0,0

0,0

-4.668.982,0

1.212.181,4

6.353.465,0

-5.141.283,6

-7.348.365,0
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MUNICÍPIO DE MIRACEMA
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2021

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  Secretaria de Fazenda

Total da Despesa com Pessoal - TDP 67.552.839,9 53,25 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 72.312.765,1 57,00 %
Limite Legal (inciso III, art. 19 da LRF) 76.118.700,1 60,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

36.550.966,8
152.237.400,6

28,81 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

20.298.320,1
8.880.515,0 7,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 8.633.393,1 -7.348.365,0

SIGFIS - Versão 2022 Data de Emissão: 17/05/2022   11:38h Anexo 6 do DCRGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 126.864.500,5

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 126.864.500,1

Limite de Alerta 68.506.830,1 54,00 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: ADRIANO DE OLIVEIRA DAIBES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: CLOVIS TOSTES DE BARROS

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: CLOVIS TOSTES DE BARROS
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